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c) A confirmação da utilidade turística deverá ser requerida no prazo 
máximo de 6 (seis) meses, contado da data da abertura ao público do 
empreendimento, ou seja, da data da emissão do alvará de autorização 
de utilização turística ou de outro título válido bastante para o efeito, e 
dentro do prazo de validade desta a utilidade turística prévia;

d) A interessada deve promover a realização de uma auditoria de 
qualidade de serviço, por entidade independente, cujo relatório deve 
acompanhar o pedido de confirmação da utilidade turística. Caso o 
empreendimento disponha de um sistema de gestão de qualidade im-
plementado, o relatório de auditoria pode ser substituído pela descrição 
detalhada do referido sistema, evidenciando nomeadamente a política 
de qualidade prosseguida, a monitorização e medição da satisfação do 
cliente e o tratamento das reclamações, a frequência e a metodologia 
das auditorias internas e o envolvimento da gestão de topo;

e) A requerente deverá comunicar ao Turismo de Portugal, I. P., quais-
quer alterações que pretenda introduzir no projecto aprovado, para 
efeitos da verificação da manutenção desta utilidade turística prévia, 
sem prejuízo de outros pareceres ou autorizações por parte daquele 
organismo, legalmente devidos.

7 de Novembro de 2008. — O Secretário de Estado do Turismo, 
Bernardo Luís Amador Trindade.
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 Secretaria-Geral

Aviso n.º 28763/2008
Tendo a licenciada Lisdália Marisa de Figueiredo Ferreira Ribeiro 

exercido a opção pelo provimento em lugar do mapa de pessoal desta 
Secretaria -Geral, determino, nos termos do n.º 9 do artigo 12.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, aplicável ex vi n.º 13 do artigo 13.º, na 
redacção dada pela Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro, o provimento au-
tomático em lugar a criar e a extinguir quando vagar, ficando posicionada 
no escalão 1 índice 460, da categoria de técnica superior de 1.ª classe 
da carreira técnica superior do mapa de pessoal da Secretaria -Geral do 
Ministério da Economia e da Inovação.

21 de Novembro de 2008. — O Secretário -Geral-Adjunto, Vicente 
Martins. 

 Direcção Regional da Economia do Norte

Rectificação n.º 2643/2008
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 27516/2008, publicado no 

DR, 2.ª Série, n.º 224, de 2008 -11 -18, a p. n.º 47140, rectifica -se que 
onde se lê:

«14 — O requerimento deverá ser acompanhado da seguinte do-
cumentação:

a) Curriculum profissional detalhado, datado, assinado, do qual 
devem constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções 
que exercem, bem como as que exerceram, com indicação das activi-
dades relevantes e dos respectivos períodos de duração, assim como a 
formação profissional detida, com indicação das acções de formação 
frequentadas (cursos, estágios, encontros e simpósios, especializações 
e seminários), indicando a respectiva duração e datas de realização;

b) Documento autêntico ou autenticado do certificado de habili-
tações literárias;

c) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, emitida 
pelo serviço ou organismo de origem, da qual constem, de forma 
inequívoca, a existência e natureza do vínculo, a categoria detida 
e a antiguidade na categoria, na carreira, e na função pública, bem 
como indicação da classificação de serviço ou a avaliação do de-
sempenho na sua expressão quantitativa e qualitativa, referente ao 
anos relevantes;

d) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo onde foram 
exercidas as funções durante os anos relevantes para efeitos de acesso 
na carreira, que descreva as tarefas e responsabilidades cometidas 
ao funcionário;

e) Documentos comprovativos das habilitações profissionais e das 
acções de formação frequentadas, com indicação das entidades que 
as promoveram e respectiva duração em horas;

f) Suprimento da avaliação de desempenho — o eventual supri-
mento da avaliação do desempenho será efectuado mediante reque-
rimento do interessado, dirigido ao presidente do júri do concurso, 
apresentado até ao termo do prazo referido no n.º 1, e instruído com 

declaração emitida e autenticada pelo serviço a cujo quadro o candi-
dato pertence, na qual se declare não ter sido atribuída ao funcionário 
a classificação de serviço reportada aos anos em falta»

deve ler -se:

«14 — O requerimento deverá ser acompanhado da seguinte do-
cumentação:

a) Curriculum profissional detalhado, datado, assinado, do qual 
devem constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções 
que exercem, bem como as que exerceram, com indicação das activi-
dades relevantes e dos respectivos períodos de duração, assim como a 
formação profissional detida, com indicação das acções de formação 
frequentadas (cursos, estágios, encontros e simpósios, especializações 
e seminários), indicando a respectiva duração e datas de realização;

b) Documento autêntico ou autenticado do certificado de habili-
tações literárias;

c) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, emitida 
pelo serviço ou organismo de origem, da qual constem, de forma 
inequívoca, a existência e natureza do vínculo, a categoria detida 
e a antiguidade na categoria, na carreira, e na função pública, bem 
como indicação da classificação de serviço ou a avaliação do de-
sempenho na sua expressão quantitativa e qualitativa, referente ao 
anos relevantes;

d) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo onde foram 
exercidas as funções durante os anos relevantes para efeitos de acesso 
na carreira, que descreva as tarefas e responsabilidades cometidas 
ao funcionário;

e) Documentos comprovativos das habilitações profissionais e das 
acções de formação frequentadas, com indicação das entidades que 
as promoveram e respectiva duração em horas»
24 de Novembro de 2008. — O Director Regional, Manuel Humberto 

Gonçalves Moura. 

 Rectificação n.º 2644/2008
Por ter saído com inexactidão no DR, 2.ª série, n.º224, de 2008 -11 -18, 

rectifica -se o aviso n.º 27514/2008:
1 — Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 

Julho, faz -se público que, por meu despacho de 30 de Outubro de 2008, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, contados a partir do dia 
seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da República, 
concurso interno de acesso misto para provimento de seis lugares na 
categoria de técnico profissional especialista principal da carreira téc-
nica profissional, de dotação global, do quadro de pessoal da Direcção 
Regional da Economia do Norte do Ministério da Economia e da Inova-
ção, constante do mapa I, anexo à Portaria n.º 443/ 99, de 18 de Junho 
e alterado pela Portaria n.º 103/2000 de 24 de Fevereiro.

1.1 — A abertura do presente concurso foi precedida de procedimento 
de selecção de pessoal em situação de mobilidade especial, publicitado 
sob o código da oferta P20085842, nos termos dos artigos 34.º e 41.º 
da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, não tendo sido apresentada 
qualquer candidatura.

1.2 — O presente aviso será inscrito (registado) na Bolsa de Emprego 
Público (BEP) no prazo de dois dias úteis após publicação no Diário 
da República, nos termos do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

3 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o provimento 
dos lugares indicados, caducando com o respectivo preenchimento.

4 — Lugares a prover — nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aos seis lugares colocados a 
concurso são fixadas as seguintes quotas:

Quota (a) quatro lugares a prover por funcionários pertencentes ao 
quadro de pessoal da Direcção Regional da Economia do Norte, sendo:

Área de Qualidade — 2 lugares
Área de Administração Industrial — 1 lugar
Área de Gestão, Organização e Informação — 1 lugar

Quota (b) dois lugares a prover para funcionário que não pertença 
àquele quadro, para a área de Qualidade/Metrologia

5 — O local de trabalho — Na Direcção Regional de Economia do 
Norte, do Ministério da Economia e da Inovação sita na Rua Direita do 
Viso, n.º 120, 4269 -002 Porto.
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6 — Remuneração, condições de trabalho e regalias sociais — a 
remuneração a auferir será a correspondente ao escalão/índice 
fixado no Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, al-
terado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, e legislação comple-
mentar, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da Administração Pública.

7 — Legislação aplicável — Decretos — Leis n.º s 204/98, de 11 de 
Julho, n.º 175/98, de 2 de Julho, 404 -A/98, de 18 de Dezembro, alte-
rado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, n.º427/89, de 7 de Dezembro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 218/98, de 17 de 
Julho Decreto -Lei n.º 141/2001, de 24 de Abril, e pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 97/2002, de 2 de Maio e Decreto -Lei n.º6/96, 
de 31 de Janeiro.

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso — poderão 
candidatar -se os funcionários que, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas:

a) Satisfaçam as condições estabelecidas no artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho;

b) Possuam pelo menos três anos na respectiva categoria classificados 
de Muito Bom ou cinco anos classificados de Bom alínea b) do n.º 1 
do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, com a 
redacção da Lei n.º 44/99, de 11 de Junho;

c) Quota (b) preferencialmente com experiência na área da metrologia.

9 — Métodos de selecção:
9.1 — Nos termos do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 

Julho, os métodos de selecção a utilizar, são os seguintes:
a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

9.2 — Avaliação curricular será utilizada como método de selecção, 
nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, e visa avaliar as aptidões profissionais dos candidatos nas 
áreas para que o concurso é aberto, com base na análise do respectivo 
currículo profissional, considerando e ponderando, de acordo com as 
exigências da função, os seguintes factores:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade do 
grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) A formação profissional, em que se ponderam as acções de forma-
ção e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com as 
áreas funcionais dos lugares postos a concurso;

c) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho 
efectivo de funções nas áreas de actividade para o qual o concurso é 
aberto, bem como outras capacidades adequadas, com avaliação da sua 
natureza e duração.

9.3 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação 
interpessoal, e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e 
pessoais dos candidatos, de acordo com as exigências da função, conforme 
estabelecido no artigo.23.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

10 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção adoptados, bem como o sistema de classificação final, incluindo a 
respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri 
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas, conforme alínea g) do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.

11 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se não aprovados os candidatos que obtiverem classi-
ficação inferior a 9,5 valores, conforme determina o artigo 36.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 — Formalização das candidaturas — As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Director Regional de 
Economia do Norte, podendo ser entregue pessoalmente no núcleo de 
apoio local da Secretaria -Geral da DRE  -Norte (sector de pessoal) ou 
remetido pelo correio, com aviso de recepção, para a Direcção Regional 
da Economia do Norte, Rua Direita do Viso, n.º 120, 4269 -002 Porto, 
expedido até ao termo do prazo fixado no n.º 1 do presente Aviso.

13 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, natura-

lidade, data de nascimento, estado civil, número e data do bilhete de 
identidade e serviço de identificação que o emitiu, residência, código 
postal e telefone);

b) Identificação da quota a que se candidata;
c) Habilitações literárias;
d) Identificação da categoria detida, serviço a que pertence, natureza 

do vínculo e antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;
e) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever 

apresentar que possam ser relevantes para a apreciação do seu mérito, 
os quais só serão tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os requisitos 
gerais de provimento na função pública;

g) Menção expressa dos documentos anexos ao requerimento.

14 — O requerimento deverá ser acompanhado da seguinte docu-
mentação:

a) Curriculum profissional detalhado, datado, assinado, do qual de-
vem constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções que 
exercem, bem como as que exerceram, com indicação das actividades 
relevantes e dos respectivos períodos de duração, assim como a formação 
profissional detida, com indicação das acções de formação frequentadas 
(cursos, estágios, encontros e simpósios, especializações e seminários), 
indicando a respectiva duração e datas de realização;

b) Documento autêntico ou autenticado do certificado de habilitações 
literárias;

c) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, emitida pelo 
serviço ou organismo de origem, da qual constem, de forma inequívoca, 
a existência e natureza do vínculo, a categoria detida e a antiguidade 
na categoria, na carreira, e na função pública, bem como indicação da 
classificação de serviço ou a avaliação do desempenho na sua expressão 
quantitativa e qualitativa, referente ao anos relevantes;

d) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo onde foram exer-
cidas as funções durante os anos relevantes para efeitos de acesso na 
carreira, que descreva as tarefas e responsabilidades cometidas ao fun-
cionário;

e) Documentos comprovativos das habilitações profissionais e das 
acções de formação frequentadas, com indicação das entidades que as 
promoveram e respectiva duração em horas;

15 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requisi-
tos de admissão exigíveis determina a exclusão do concurso, nos termos 
do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

16 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal da Direcção 
Regional de Economia do Norte ficam dispensados da apresentação dos 
documentos referidos nas alíneas b) e e) do ponto n.º 14 do presente aviso 
desde que constem dos respectivos processos individuais.

17 — As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei.
18 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 

de dúvida, a apresentação de documentos autênticos ou autenticados, 
comprovativos das suas declarações.

19 — A lista dos candidatos admitidos ao concurso é afixada, para con-
sulta, na Direcção Regional de Economia do Norte, do Ministério da Eco-
nomia e da Inovação, na Rua Direita do Viso, n.º 120, 4269 -002 Porto.

20 — A lista de classificação final é enviada por ofício registado se o 
número de candidatos admitidos for inferior a 100 ou, se igual ou superior 
a esse número, afixada no serviço indicado no n.º 4 e publicado aviso no 
Diário da República, 2.ª Série, informando dessa afixação.

21 — Composição do júri:
Presidente — Eng.º Abel Rodrigues Coutinho, Técnico Superior 

Principal;
Vogais efectivos:
1.º Vogal — Eng.º Manuel Rodrigues Lopes Amorim, Técnico Su-

perior Principal;
2.º Vogal — António Fernando Pinho dos Santos Silva, Técnico Es-

pecialista Principal;

Vogais suplentes:
1.º Vogal — Joaquim Lopes Mesquita, Técnico Profissional Espe-

cialista Principal;
2.º Vogal — Maria Judite Pinheiro Monteiro, Técnico Profissional 

Especialista Principal.

O 1.º vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas faltas 
e impedimentos.

24 de Novembro de 2008. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura. 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 31106/2008

Despacho de aprovação de modelo n.º 301.25.08.3.10
No uso da competência conferida pela alínea b), do n.º 1, do 

artigo 8.º, do Decreto -Lei 291/90, de 20 de Setembro e nos ter-




